
RA 

Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LE 1 N9 2.510 

Dispe sobre concessão de Título Hono-
rífico e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANT.O. 

Faço saber que a Cuiara Municipal de Vereadores aprovou 
e •eu sanciono a presente Lei: 

Art. 12 - Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão 
Vitoriense, ao IlinQ. Sr. Dr. Roberto Jose' Marques Pereira, natural' 
da cidade do Recife, Engenheiro Civil pela Escola de Engenharia da 
Universidade Federal de Pernambuco em 1970, Professor de Materae'.tica, 
Diretor-Presidente da Fundação do Patrim6nio Histo'rico e Artístico' 
de Pernambuco - FUNDARPE, Membro da Academia Pernambucana de Educa-
çao e Cultura, Membro da Academia de Letras e Artes do Nordeste, pe 
los relevantes serviços prestados a Educação e as artes de Pernambu 
co, como tambe'm, colaborando em nossa cidade de Vit6ria de Santo An 
t g •  

Art. 22 - Deterainar uma Comissão para elaboração do 
programa a ser cumprido, a fim de elaborar e maacar a data a ser en 
trege a comenda. 

Art. 3 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 
blicaço. 

Art. 42 - Revogam-se as disposiç6es em contre'rio. 

Vite'ria de Santo Anto, 18 de fevereiro de 1994. 

ELIAS ALVS DE 
-Prefeito- 


